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TERMO DE REFERÊNCIA

1 .  DA UNIDADE REQUISTTANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

2 .  DO OBJETO:
2.1, SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT'S PEDAGÓGICOS PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE ROBÓTICA
EDUCACIONAL DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DO MUNICÍPIO
DE GUAIÚBA/CE, conforme as  especificações e quantitativos previstos neste Termo de
Referência.

3 .  DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
3.1. A presente  contratação justifica-se conforme parecer  técnico pedagógico emitido pela
secretaria Municipal de  Educação e Desporto anexo aos autos do  processo administrativo n s

2021.10.06.007.

4.  REFERENCIAL DOS PREÇOS
4.1. Os preços d e  referência foram estimados com base  nas cotações realizadas pelo Setor d e
Cotação d e  Preços do  Município d e  Guaiuba/CE, constando nos autos do  processo.

5 .  DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
As despesas  decorrentes da contratação correrão pela fonte de  Recursos da  PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUAIÚBA/CE - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, a se rem indicadas
duran te  o a to  da contratação.

6 .  DOS BENEFÍCIOS DESTINADOS A ME/EPP.
6.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO ELETRÔNICO, ITENS EXCLUSIVOS E ITENS DE
AMPLA PARTICIPAÇÃO, REGIDO PELA LEI N. 9 10.520, DE 1 7  DE JULHO DE 2002, DO DECRETO
FEDERAL N° 5.450/2005,  DE 3 1 / 0 5 / 2 0 0 5  E SUBSID1ARIAMENTE PELA LEI N. 9 8.666 DE
2 1 / 0 6 / 9 3  ALTERADA PELA LEI N. s 8 .883 /94  DE 08.06.94 E LEI 9 .648 /98  E LEGISLAÇÃO
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123 /2006 ,  LEI 1 4 7 / 2 0 1 4  E SUAS ALTERAÇÕES E LEI
12 .846 /2013  E DECRETO N 9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019.
6.2. Para o cumprimento do disposto no art .  48 da  Lei Complementar 147 /14 ,  a administração
pública:
I - deverá realizar processo licitatório dest inado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno por te  nos itens d e  contratação cujo valor seja de a t é  RS
80.000,00 (oitenta mil reais]; (Redação dada  pela Lei Complementar n 9 147, de  7 de  agosto d e
2014)
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de  bens de  natureza divisível, cota d e  a té
2 5 %  (vinte e cinco por  cento) do  objeto para a contratação d e  microempresas e empresas  de
pequeno porte.
6.3. Os i tens serão exclusivos a ME/EPP e d e  ampla  disputa. Serão garantidas às  licitantes
microempresas, empresas  de  pequeno porte e cooperativas que  se  enquadrem nos te rmos  do
art .  34, da  Lei Federal n° 11.488/2007,  como critério d e  desempate, preferência de  contratação
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nos termos previsto na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações
introduzidas pela lei complementar 147/2014.
6.3.1. Art. 49. Não se aplica o disposto nos Arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:
111 - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado;
6.4. Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato.
6.4.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos
da Lei Complementar N y . 123/06, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na
referida Lei, inclusive participar dos Itens exclusivos para ME e EPP é necessário, à época do
credenciamento, apresentação de declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
nos termos do Art. 3 q da Lei Complementar 123/06.
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7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DESCRIÇÃO DOS ITENS.
7.1. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM
7.1.1. DOS ITENS
7.2-. Os ITENS 1 e 3 são de ampla participação. Serão garantidas às licitantes microempresas,
empresas de pequeno porte e cooperativas que se  enquadrem nos termos do art. 34, da Lei
Pederal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos termos
previsto na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas
pela lei complementar 147/2014.
7.2.1. Os (TENS 2, 4, 5, 6, 7 e 8 são reservados às microempresas, empresas de pequeno porte e
as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso III do art. 48 da lei
complementar N-123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014.
7.2.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
preço do primeiro colocado.
7. 2. 2.1. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço,

ITEM 0 1  - AMPLA CONCORRÊNCIA
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD

01

KIT DE ROBÓTICA EDUCACIONAL - 5 °  ANO. Conjunto didático composto p o r  peças cm
MDF; corte e acahamento em laser; contendo atividades coletivas bimestrais e
atividades em grupo semanais; construção e controle de mecanismos e circuitos,
Atividades que permitam a construção de: GERADOR EÓLICO, ROTAÇÃO E
TRANSLAÇÃO DA TERRA, CARRO SOLAR, SATÉLITE, ARANHA, GIRASSOL, ESTEIRA DE
FÁBRICA, POSTE, Caderno de Atividades Robótica Educacional do 5 o Ano do Aluno.

UND. 75

ITEM 02 - EXCLUSIVO ME/EPP
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD

02 KIT DE ROBÓTICA EDUCACIONAL • 5 °  ANO. Conjunto didático composto p o r  peças c m UND. 1 8
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MDF; corte e acabamento em laser; contendo atividades coletivas bimestrais e
atividades em grupo semanais; construção e controle de mecanismos e circuitos.
Atividades que permitam a construção de: GERADOR EÓLICO, ROTAÇÃO E
TRANSLAÇÂO DA TERRA, CARRO SOLAR. SATÉLITE, ARANHA, GIRASSOL, ESTEIRA DE
FÁBRICA, POSTE, Caderno de Atividades Robótica Educacional do 5 fi Ano do Aluno.

ITEM 03  - AMPLA CONCORRÊNCIA
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD

03

KIT DE ROBÓTICA EDUCACIONAL ■ 9 o ANO LITE, MÓDULO 13 MANIPULADOR
ROBÓTICO 1.0; MÓDULO 1 4  ■ CHIP 4.0; MÓDULO 1S - SCORPIO 2,0; MÓDULO 1 6  -
FUTBOT 2.0; Caderno de Atividades Robótica Educacional do 9 D Ano do Professor.

UND. 63

ITEM 04 - EXCLUSIVO M E / E P P
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD

04
KIT  DE ROBÓTICA EDUCACIONAL -9  o ANO LITE, MÓDULO 13 MANIPULADOR
ROBÓTICO 1.0; MÓDULO 14- CHIP 4.0; MÓDULO 1 5  - SCORPIO 2.0; MÓDULO 16 -
FUTBOT 2-0; Caderno de Atividades Robótica Educacional do 9 °  Ano do Professor.

UND. 22

ITEM 0 5  - EXCLUSIVO ME/EPP

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD

05

KIT DE ROBüTICA EDUCACIONAL PROFESSOR 5°  ANO -Contendo 1 KIT -
COMPONENTE do laboratório dc aula; Caderno de atividades do orientação do
professor do Módulo específico do 1° ao 5* Ano com referência a L3NCC; Formação
inicial  e continuada dos educadores em serviço. Caderno de Atividades Robótica
Educacional do S 53 Ano do Professor.

UND. 13

ITEM 0 6  - EXCLUSIVO ME/EPP
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD

0 6

KIT  ROBÓTICA EDUCACIONAL PROFESSOR 9 e ANO - Contendo 1 KIT ROBÔ do
laboratório de aula; Caderno de atividades do  orientação do professor do Módulo
específico do 9 o Ano com referência a BNCC; Formação inicial  e continuada dos
educadores em serviço e Consultoria do Torneio de Robótica.

UND. 12

ITEM 0 7  - EXCLUSIVO ME/EPP
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD

0 7

PLACAS, MODULOS E COMPONENTES ELETRÔNICOS CONTÍNUO PARA
FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS ( 5 °  ANO] PARA REPOSIÇÃO DO MATERIAL
PERMANENTE DE ROBÓTICA EDUCACIONAL. Composição: 4 cabo jacaré preto / 4
cabo jacaré vermelho / 4 suporte de pilha ( 1 AA] / 2 motor  dc / 10 led 5mm alto br i lho

UND, 11
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[branco] / 10 led Smm alto bri lho (verde) / 10 led 5mm alto bri lho (amarelo) / 10 led
Smm alto bri lho (vermelho) / 10 led Smm alto bri lho (azul) / 1 painel solar.

ITEM 0 8  - EXCLUSIVO ME/EPP
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD

08

PLACAS, MÓDULOS E COMPONENTES ELETRÔNICOS CONTINUO PARA
FUNDAMENTAL SÉRIES FINAIS (9  o ANO) PARA REPOSIÇÃO D0 MATERIAL
PERMANENTE DE ROBÓTICA EDUCACIONAL. Composição: 1 arduino uno; 1 bluetooth;
1 cabo usb; 1 esfera; 2 infravermelho; 1 jumper ff; 1 jumper mf; 1 jumper mm; 2
micromotor dc; 1 min i  | protoboard; 2 motor dc; 1 ponte h; 1 sensor| de cor; 2 servo
motor; 1 suporte de pilha (2AA); 1 ultrassom.

UND. 7

7 . 4 .  DESCRIÇÃO ESPECÍFICA DOS PRODUTOS
7.4.1. Os Produtos deverão ter garantia mínima de 01(um) ano.
7.4.2. DA APRESENTAÇÃO DO CATÁLOGO E/OU PROSPECTO TÉCNICO
7.4.2. 1. O licitante deverá anexar juntamente com a proposta comercial, Prospecto Técnico
e/ou Catálogo do produto contendo todas as especificações técnicas dos itens ofertados, para
análise e conferência, em conformidade com as especificações exigidas pelo edital. A avaliação
dos prospectos e/ou catálogo, tem por finalidade verificar a conformidade da especificação
técnica dos itens prevista neste Termo de Referência.
7. 4. 2. 2. E permitido o acompanhamento da avaliação por quaisquer interessados.
7. 4.2. 3. Será desclassificada a proposta do licitante que tiver o prospecto técnico e/ou catálogo
do produto, divergente das especificações exigidas neste Termo de Referência.

8 .  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s)
por pessoa(s) jurídica (s) de direito público ou privado.
8.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que
comprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item
anterior.
8.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza o
objeto executado, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento
congênere que comprove o objeto da contratação.
8.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam
suficientes para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação
da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, §3- da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária a
Lei 10.520/2002.

9 ,  DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
9.1. Quanto à entrega/execução dos serviços:
9.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as
especificações estabelecidas neste Termo, no prazo de 05 (Cinco) dias úteis, contado a partir
do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na sede do Almoxarifado Municipal,

comissAo central de licitações e pregões
Rua, Pedro Augusto, nü 53 - Centro - CEP: 61890-000
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localizado à Dr. Leiria de Andrade, N (1 406, nos horários e dias da semana de segunda às sextas-
feiras, das 08:00 às 12:00 horas, e das 13:00 às 16:00 horas.
9.1.2. A entrega do objeto/execução dos serviços será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente da execução do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas ao objeto contratual ou
a contratante.
9.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 05 (cinco) dias corridos antes do término do prazo de entrega, c aceitos pela contratante,
não serão considerados como inadimplemento contratual.
9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar/  executar qualquer quantidade solicitada pelo
município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.
9.2. Quanto ao recebimento:
9.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela
CONTRATANTE.
9.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto/serviço, certificando-se de que todas as
condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo
gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
9.2.3. Caso o material/serviço licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no
termo do contrato.
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10 .  DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria de Educação e Desporto e será
efetuado até 30 [trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente.
10.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluira partir
da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
10.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
10.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:
10.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
9.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do
permissivo da Lei n D 13.726, de 8 de outubro de 2018, Caso esta documentação tenha sido
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
10.6. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua, Pedro Augusto, n u - Centro - CEP; 61H90-000
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impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d"
da Lei N 9 . 8.666/93, alterada e consolidada.

1 1 .  DAS OBRIGAÇÕES
1 1 . 1 .  DA CONTRATANTE
11.1.1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão da Ordem de
Fornecí mento/Serviço.
11.1.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no
8.666/1993 e suas alterações.
11.1.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
11.1.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
11.1.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
11.1.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
1 1 . 2 .  DA CONTRATADA
11.2.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.2.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no § l  s , do art. 65, da Lei Federal n p 8.666/1993, tomando-se por
base o valor contratual.
11.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à
fiscalização ou acompanhara execução contratual.
11.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.2.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.2.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as

19
l í  Falha N° ______ J
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especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação,
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.
11.2.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.
11.2.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
11.2.10. Serão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à perfeita execução do
contrato no local indicado pela CONTRATANTE, inclusive, ainda, a mão-de-obra, obrigações
sociais, seguros contra acidentes de trabalho e outros que eventualmente estejam vinculados a
execução contratual.

1 2 .  PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1. O prazo de vigência da Ata é de 12 (meses) contados a partir da sua assinatura.
12.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo
único, do art. 61, da Lei Federal n-  8.666/1993.

1 3 .  DA FISCALIZAÇÃO
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores especialmente
designados pela Secretaria Contratante. De acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N 9 .
8.666/93, doravante denominados GERENTE DE CONTRATO.
13.2. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento,
justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s)

14 .  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
14.2. As multas serão estipuladas na forma a seguir:
14.2.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por
dia e por ocorrência.
14.2.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação em caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente.
14.2.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, em caso de atraso injustificado da entrega do
objeto contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.
14.2.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, quando:
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do
inciso XIII do art. 55, da Lei Federal n 9 8.666/93;
b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES V \
Rua. Pedro Augusto, n" 53 - Centro - CEP: 61890-000 x
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c] deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;
d] não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;
e] manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;
f] utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;
g] tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;
h] deixar de fornecer equipamento de proteção individual [EPI], quando exigido aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de
mão de obra;
i] deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;
j] deixar de repor funcionários faltosos;
k] deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;
l] deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;
m] retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável.
14.2.5, Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, quando não entregar ou entregar objeto
contratual cm desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que
se destina.
14.2.6, Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, quando
suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.
14.2.7. Multa de 10,0%, quando:
a] o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato;
b] fornecer informação e/ou documento falso.
14.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens
não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.
14.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de
fornecedores, pelo prazo de até 05 [cinco] anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e
das demais cominações legais.
14.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos
que determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação pelo
infrator perante a própria autoridade que a aplicou.

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
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14 .4 .1 .  A r eab i l i t ação  será conced ida  q u a n d o ,  após  o decurso  d o  prazo d e  2 (do i s )  a n o s  a con ta r
da da t a  e m  q u e  foi pub l i cada  a dec isão  admin i s t r a t iva  n o  Diár io  Oficial do Município,  o infra tor
ressarcir  a a d m i n i s t r a ç ã o  pe los  p re ju ízos  r e su l t an te s  de  sua  condu ta .
14 .5 ,  0 CONTRATADO recolherá  a mul ta  p o r  m e i o  d e :
14 .5 .1 .  Documento  d e  Arrecadação Munic ipa l  (DAM), p o d e n d o  s e r  s u b s t i t u í d o  po r  outro
in s t rumen to  legal, e m  n o m e  d o  Órgão con t ra t an te .  Caso  n ã o  o faça, será  cobrado pe la  via
judicial .  14 .5 .2 .  Descon tos  ex-officio d e  q u a l q u e r  c rédi to  existente da  CONTRATADA o u
cobradas  judicial  m e n t e  e terão como b a s e  de  cá lcu lo  o cronograma inicial dos  serviços .
1 4 . 6 .  N e n h u m a  sanção será  ap l i cada  sem garant ia  da ampla  defesa e con t rad i tó r io ,  n a  forma d a
lei .

1 5 .  DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Este t e r m o  de  referência,  visa  a tender  as  exigências  legais  para  o p roced imento  l ic i ta tór io
n a  moda l idade  Pregão Eletrônico,  c o n s t a n d o  todas as  cond ições  necessá r ias  e suficientes,
f i cando  p r o i b i d o  p o r  es te  t e rmo  exigir  c láusu las  o u  c o n d i ç õ e s  q u e  c o m p r o m e t a m ,  res t r in jam,
ou  f rus t rem o ca rá te r  compet i t ivo e es tabeleçam preferências  o u  des t inações  e m  razão d e
na tu ra l idade  dos l ic i tan tes  ou de  q u a l q u e r  outra c i rcunstância  i m p e r t i n e n t e  ou  i r re levante
para  s u a  especi f icação.
15 .2 .  Rep roduza - se  f ie lmente  este  termo de  re ferênc ia  n a  minu t a  d o  ed i ta l  e edi ta l .

MAILTQN araíjjo nocrato
SECRETÀRTO-MUNICIIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

na :

comissAo central de licitações e pregões
Rua. Pedro Augusto, n° 53 - Centro ■ CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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ANEXO I ■ MATRIZ DE RISCO

PROCESSO N° .

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS PEDAGÓGICOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE ROBÓTICA
EDUCACIONAL DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DO MUNICÍPIO
DE GUAIÚBA/CE.

FASE DA ANÁLISE
Planejamento  da  Contratação e Se leção  do Fornecedor

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA
_______ _______ _______ ______DA LICITAÇÃO _____

Probabilidade Média
Impacto Médio
Dano Retardamento da  Licitação
Ação Preventiva Revisar o TR e compará-lo com o d e  outras licitações exitosas para

evitar quest ionamentos q u e  possam vir  a culminar na impugnação
do  Edital e TR

Ação de  Contingência Responder aos  esclarecimentos e impugnações de modo a reverter
qualquer  risco de  suspensão do  processo 1 ícitatório.

LICITAÇÃO DESERTA OU FRACASSADA
Probabilidade Baixa
Impacto Alto
Dano Realização de novo processo licitatório, adiando ainda mais o

processo de  contratação do  serviço.
Ação Preventiva Ampla divulgação d o  certame e revisar o processo.

JOSÉ MAILTON ARÃUjO NOCRATO
SECRETÁRIO MUNICIPZL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
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